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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA N.o 07/2024

Responsáveis pela demanda: Carlos Alberto Gorte, Marcelo Cargo: Vereadores.
Acordi, José Carlos Damião Portela Sobrinho, Gerônimo Tasior
e José Carlos Salapata.

Objeto: Participação do evento "Encontro de Gestores e Legislativos Municipais" a ser promovido

pela UVB, em Brasília, de 20 a 23 de fevereiro de 2024.

Justificativa da necessidade: tendo em vista que os temas atuais e relevantes que serão abordados no

evento proporcionará capacitação aos Vereadores, auxiliando-os em suas funções, oportunidade de

interação com Vereadores de todo o País e oportunidade para visita aos gabinetes dos parlamentares

em busca de emendas ao nosso Município, entendemos estar justificada a participação em referido

evento.

Teixeira Soares/PR, 08 de fevereiro de 2024.



À Senhora Contadora para parecer orçamentário e financeiro referente à solicitação retroo

Em08/02/2024.
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ENCONTRO DE GESTORES E
LEGISLATIVOS MUNICIPAIS DE 20 A 23
DE FEVEREIRO DE 2024 -BRASíLIA /DF
- 03/04/2023
Um evento significativo focado na capacitação, troca de experiências e conhecimento entre
vereadores e vereadoras de todo o país. A realização do evento na sala de eventos do Hotel Brasília
Imperial. em Brasília/DF, sugere um ambiente propício para discussões e networking.

Sevocê estiver planejando participar, recomendaria verificar detalhes adicionais, como a agenda do
evento, os palestrantes confirmados, os tópicos a serem abordados e qualquer requisito específico
de inscrição. Isso garantirá que você esteja bem preparado e aproveite ao máximo a experiência
oferecida pelo Encontro Nacional de Gestores e Legislativos Municipais .

• Oportunidades de capacitação e desenvolvimento oferecidas durante o evento; A importância da
troca de experiências entre vereadores e vereadoras de todo o país. Oportunidade para visita aos
gabinetes parlamentes em busca de Emendas Parlamentares aos municípios.

Agenda Atrativa:

Temas relevantes e atuais que serão abordados durante o evento, em breve a programação
completa.

Networking:

Uma grande oportunidade de networking e interação entre os participantes, que podem resultar em
parcerias e colaborações futuras, lembrando que o que é bom e funciona, pode e deve ser copiado e
levado para a sua cidade.

Localização e Instalações:

O auditório do Hotel Brasília Imperial vai receber mais um importante Encontro Nacional e fica
situado no coração de Brasília/DF. No setor hoteleiro sul, em frente ao Shopping Brasília Imperial. O
setor hoteleiro abriga vários hotéis, escolha um próximo e participe ativamente de nossa
programação.

Público Alvo: Vereadores(a), assessores, di retores, procuradores e servidores de câmaras
municipais; Prefeitos(a), vice-prefeitos, assessores, diretores, procuradores e servidores de
prefeituras municipais, assim como, membros da sociedade civil interessados nos temas propostos.

PROGRAMAÇÃO

Dia 20 - Terça - Feira

Das 14h as 18h - Credenciamento e Distribuição de Material

18h - Encerramento do Credenciamento



Dia 21 - Quarta - Feira

09h - Abertura Oficial

10h - Palestra Condutas Vedadas em Ano Eleitoral

Edison Imar Oliveira Melo, Economista, Professor Universitário e Auditor aposentado do Tribunal de
Contas do Estado do RS,

12h -Intervalo para almoço

14h - Cuidados Legislativos em Ano Eleitoral

Dra. Silvia Thaine Cunha, Advogada, Consultora Legislativa, Procuradora da União dos Vereadores do
Estado de Goiás/UVG

• 15h - Painel Eleições 2024

Prazos da janela eleitoral para detentores de cargos no legislativo;

Demais prazos eleitorais; Números de candidatos na eleição proporcional; Federações partidários

Perla Roriz, advogada, especialista em Direito Eleitoral, PósGraduada em Direito Público

16h - Mulher e Política

Participação e depoimentos vereadoras presentes do Encontro

Coordenação Fórum Nacional da Mulher Parlamentar da UVB

17h - Encerramento

• Dia 22 - Quinta - Feira

09h - Municipalismo Inteligente para um mandato de futuro

Randerson Cirqueira tem mais de 20 anos de experiência no Poder Legislativo. É Especialista em
Poder Legislativo e Direito Parlamentar pelo ILB, Senado, autor do livro Mandato de Valor, professor,
mentor, palestrante e é servidor de carreira da Procuradoria do DF.

10h - Como usar a Imagem para se Comunicar

Deniza Gurgel- Jornalista, Professora, palestrante, jornalista e estrategista de imagem. Atua há
quase duas décadas na área de assessoria de comunicação.
Inovou ao mostrar que imagem é ferramenta de comunicação, revelando como ela impacta na
política fortalecendo o branding, storytelling e comunicação não verbal.
Coautora do livro "Encontre sua marca" escrevendo sobre "Imagem de Poder - Como grandes líderes
usaram a imagem no jogo político". Já coordenou a comunicação de órgãos do poder executivo e
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legislativo, além de já ter feito campanhas desde 2009 para candidatos ao governo do DF,à Câmara
dos Deputados e à Câmara Legislativa do Distrito Federal.

11h - lei das licitações - lei nO14.133/2021

12h - Intervalo para almoço

14h - O Estatuto do Vereador

Eduardo Requião

16h - Condutas Vedadas e as Mesas Diretoras

Eduardo Requião

17h - Encerramento

Dia 23 - Sexta - Feira

10h - Visita Técnica Câmara dos Deputados

12h - Encerramento

• programação sujeita a alterações sem aviso prévio

Investimento/Desconto:

- R$ 650,00 por participante (após 09/02)

- R$ 590,00 por participante com pagamento até 09/02 (desconto para pagamento antecipado)

Inscrição: www.uvbbrasil.com.br

Contatos: 55 996449022 - Whatsapp Fernando

51 980331642 - Whatsapp - Thainá

UVB - União dos Vereadores do Brasil



PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

OBJETO: PARTICIPAÇAO EM EVENTO " ENCONTRO DE GESTORES E
LEGISLATIVOS MUNICIPAIS"

VALOR ESTIMADO: Até R$ 59.906,02.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
Saldo da atual da dotação para o exercício 2024 - R$ 92.719,89.
Saldo Financeiro disponível- R$ 24.912,33.

PARECER: Existem recursos financeiros e orçamentários para a contratação
pretendida.

Teixeira Soares/PR, 08 de fevereiro de 2024.e:
Angelita Kava
Contadora



Encaminho à Procuradora Jurídica para:

I - se manifestar se na contratação / aquisição do objeto da Demanda n.2 07/2024 há

necessidadede seformalizar o EstudoTécnico Preliminar (ETP),aAnálise de Riscose o Termo de Referência

(TR);e,

11- informar qual o procedimento (licitatório) a ser adotado.

TeixeiraSoares/PR,08defever;:_4. a.
CarlosAlberto~

Presidente da CâmaraMunicipal.

"



I - Opino na forma de se dispensar a exigência do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e análise de

riscos, por ser uma contratação de valor baixo (inciso II do art. 75 da Lei Federal n.? 14.133/2021,

atualizado pelo Decreto n." 11.87112023), mas de se exigir a confecção do Termo de Referência,

por este documento conter os requisitos da contratação do objeto.

II-Se trata de contratação por meio de inexigibilidade de licitação.

Teixeira Soares/PR, 08 de fevereiro de 2024.
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/ Procuradora Jurídica
;' OAB/PR n." 74.289

"



DESPACHO

Conforme manifestação da Procuradora Jurídica, decido pela dispensa do Estudo Técnico

Preliminar (ETP) e análise de riscos neste processo de contratação.

Autorizo a abertura do procedimento de inexigibilidade de licitação para contratação da empresa

que promoverá o evento "Encontro de Gestores e Legislativos Municipais", em Brasília/DF, de 20 a 23 de

fevereiro de 2024, tendo em vista a sua justificativa e a existência de dotação orçamentária.

Portanto, solicito ao servidor designado no art. 1.0da Portaria n." O1/2024 daCâmara Municipal

que inicie o procedimento para a contratação mencionada nas seguintes etapas:

I - confecção do Termo de Referencia da contratação, fazendo a inserção da dotação

orçamentária neste documento, além de outros dados que sejam necessários;

II - após finalizado o Termo de Referencia, este deve ser analisado pela Procuradora Jurídica no

aspecto da sua legalidade, assim como ela deve fazer o controle prévio de legalidade e moralidade da

contratação até este momento, nos termos do caput do art. 108 do Decreto Municipal n." 1.842/2023;

III - após a análise do item anterior, o Termo de Referencia deverá ser encaminhado a este

Presidente da Câmara Municipal para sua aprovação.

Teixeira SoaresIPR, 08 de fevereiro de 2024.



TERMO DE REFERÊNCIA N.o 0512024

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 04/2024

1) OBJETO (alínea "a" do inciso XXIII do arte 6.° da Lei Federal n.o 14.133, de 2021),

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (inciso I do § 1.° do arte 40 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021),

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alínea "d" do inciso ~XIII do arte 6.° da Lei Federal n.o

14.133/2021), DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (alínea "c" do inciso XXIII, do arte 6.°

da Lei n.o 14.133/ de 2021) e MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso XXIII do

arte 6.° e arte 40, §1.0, inciso II da Lei Federal n.o 14.133/2021)

Constitui objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA que promoverá o

evento "Encontro de Gestores e Legislativos Municipais", em BrasílialDF, de 20 a 23 de fevereiro de 2024,

com fundamento na alínea "f'" do inciso Ill do art. 74 da Lei Federal n." 14.133/2021, conforme condições e

quantidades estabelecidas na proposta comercial.

2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea "b" do inciso XXIII do arte 6.° da Lei Federal

n.o 14.133/2021)

Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - inexigibilidade de licitação -, tendo em

vista a menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido à Administração

Pública pelo inciso I do art. 72 da Lei Federal n." 14.133/2021, e tendo em vista manifestação do senhor

Presidente da Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do

inciso VI do art. 13 do Decreto Municipal n." 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a

Resolução n." 13/2023.

Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de

Demanda.

3) DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

II - Documento de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato Social e todas as suas alterações ou Contrato Social Consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais; ou

b) No caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; ou



c) Estatuto Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos;

d) Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEl.

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

VI - Não estar a empresa respondendo a alguma penalidade perante consulta no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

4) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso XXIII do art. 6.° e art. 40, § 1.0,

inciso II da Lei Federal n.o 14.133/2021)

Os serviços deverão ser prestados em uma única parcela e nas especificações solicitadas nesse Termo de

Referência, assim como na proposta comercial.

5) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (alínea "g" do inciso XXIII, do 3rt. 6.° da Lei n.o

14.133/ de 2021)

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal.

O pagamento se dará nos termos do § 1.0 do art. 145 da Lei N." 14.133/2021:

Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas aofornecimento de bens, à execução de obras ou àprestação de serviços.

§J oA antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que

deverá ser previamente justificada noprocesso licitatorio e expressamente prevista no edital de licitação ou

instrumentoformal de contratação direta.

O pagamento poderá ser feito por meio de transferência eletrônica!PIX ou pagamento de boleto bancário para

o banco/agência informada na proposta comercial.

O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente

no que se refere às retenções tributárias.



6) ADEQUACÃO ORCAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei.

A contratação será atendida pela seguinte dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA.

Assim, submeto o presente Termo de Referência para análise da Procuradora Jurídica para posterior

aprovação do Senhor Presidente.

Teixeira Soares, 08 de fevereiro de 2024.

Débol3~ Serenato,

Servidora/Secretária.



PARECER JURÍDICO N.o 10/2024

Ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Participação de Vereadores em evento, conforme Documento de Formulação de

Demanda n." 0712024.

A Constituição da República dispõe que as contratações firmadas pela

Administração Pública direta e indireta deverão passar por processo licitatório, nos termos do

inciso XXI do seu art. 37. Sobre a licitação, encontra-se em vigor a Lei Federal n." 14.133, de 1.0

de abril de 2021, e a atual contratação deverá se dar de acordo com essas novas regras.

Na Lei Federal supracitada encontram-se exceções à regra geral de licitação, como

a inexigibilidade da alínea "f" do inciso III do artigo 74:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Por conseguinte, em regra, cabe o procedimento de licitação, tendo como exceções

hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, todas dispostas na Lei Federal n." 14.133/2021.

Na dispensa e na inexigibilidade, o Administrador está autorizado a não abrir

certame licitatório, cabendo a este analisar se as hipóteses legais se ajustam ao caso concreto.

No caso específico, a licitação é inexigível, com fundamento no art. 74, inciso III,

alínea "f" da Lei supramencionada, tendo em vista que se trata de treinamento e aperfeiçoamento

de pessoal, que não é possível haver competição.
O processo até esta fase interna/preparatória está correto sob os aspectos de

legalidade e moralidade, incluindo o Termo de Referência apresentado pelo servidor responsável,

tendo em vista que nele se encontram os elementos descritivos necessários para a contratação do

objeto no caso concreto. Ao Senhor Presidente da Câmara recomendo a aprovação do Termo de

Referência relativa a essa contratação.
Deverá ser verificado que a contratada atenda a habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista, além se ser idônea.
Consigne-se que critérios de discricionariedade que justificaram a deflagração do

processo licitatório deve ficar à cargo do ordenador de despesa.

~f3;;?-
I



Teixeira Soares/PR, 08 de fevereiro de 2024.

Procuradora Jurídica
OAB/PR n.? 74.289

n
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Tendo em vista manifestação da Procuradora Jurídica, APROVOo Termo de Referência do

Processo de Inexigibilidadede ücitação nJ! 04/2024.

A partir de agora, ao Agente de Contratação para juntada dos documentos referentes

habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, apresentando a razão da escolha da contratada,

e na sequência encaminhe à Procuradora Jurídica para análise da legalidade e moralidade da contratação.

Teixeira Soares/PR, 08 de fevereiro de 2024.

D~~
Presidente da Câmara Municipal.



INEXIGmILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 04/2024

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO n DO ART. 74 DA LEI FEDERAL N.o 14.133/2021.

TERMO DE REFERÊNCIA

"

1) OBJETO (alínea "a" do inciso XXIII do art. 6.° da Lei Federal n.o 14.133, de 2021),

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (inciso I do § 1.° do art. 40 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021),

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alínea "d" do inciso XXIII do art. 6.° da Lei Federal n.o

14.133/2021), DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (alínea "c" do inciso XXIII, do art. 6.°

da Lei n.o 14.133/ de 2021) e MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso XXIII do

art. 6.° e art. 40, § 1.°, inciso II da Lei Federal n.o 14.133/2021)

Constitui objeto do presente Termo de Referencia a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA que promoverá o

evento "Encontro de Gestores e Legislativos Municipais", em Brasília/DF, de 20 a 23 de fevereiro de 2024,

com fundamento na alínea "f'" do inciso III do art. 74 da Lei Federal n." 14.133/2021, conforme condições e

quantidades estabelecidas na proposta comercial.

2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea "b" do inciso XXIII do arte 6.° da Lei Federal

n.o 14.133/2021)

Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - inexigibilidade de licitação -, tendo em

vista a menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido à Administração

Pública pelo inciso I do art. 72 da Lei Federal n." 14.133/2021, e tendo em vista manifestação do senhor

Presidente da Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do

inciso VI do art. 13 do Decreto Municipal n." l.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a

Resolução n." 13/2023.

Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de

Demanda.

3) DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

II - Documento de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato Social e todas as suas alterações ou Contrato Social Consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais; ou

b) No caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Estatuto Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos;

d) Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;

rl}



e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- MEl.

m - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;

IV - a regularidade relativa àSeguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - Não estar a empresa respondendo a alguma penalidade perante consulta no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

4) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso XXIII do arte 6.° e arte 40, § 1.°,

inciso II da Lei Federal 0.° 14.133/2021)

Os serviços deverão ser prestados em uma única parcela e nas especificações solicitadas nesse Termo de

Referência, assim como na proposta comercial.

ft 5) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (alínea "g" do iDcisoXXIII, do arte 6.° da Lei n.o

14.133/ de 2021)

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal.

O pagamento se dará nos termos do § }.O do art. 145da Lei N." 14.133/2021:

Art. J45. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas aofornecimento de bens, à execução de obras ou àprestação de serviços.

§J oA antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

representar condição indispensável para a obtenção do bem oupara a prestação do serviço. hipótese que

deverá ser previamente justificada no processo licitatário e expressamente prevista no edital de licitação ou

instrumentoformal de contratação direta.

O pagamento poderá ser feito por meio de transferência eletrônicaIPlX ou pagamento de boleto bancário para

o banco/agência informada na proposta comercial.

O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente

no que se refere às retenções tributárias.

6) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei.

A contratação será atendida pela seguinte dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA.

Teixeira Soares, 08 de fevereiro de 2024.e G-o-rt-e,_r-r--

Presidente da Câmara MUWClf1aI



RAZÃo DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Escolhe-se a empresa Plenária Assessoria e Gestão de Eventos Ltda, porque:

- é do ramo pertinente ao objeto demandado;

- é a única empresa que organizará o referido evento.

Os documentos referentes a habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista estão
anexos.

Consoante o artigo 74, inciso IIL alínea 'f daLei FederalN," 14.133,de 1.0 de abril de 2021,

que dispõe: "Art. 74.É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: ... III

- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de naturezapredominantemente tntelectual com

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidadepara serviços de publicidade

e divulgação: ... j) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; ...N encontra-se amparado e devidamente

justificado a contratação daPlenária Assessoria e Gestão de Eventos Ltda que promoverá o evento "Encontro

de Gestores e Legislativos Municipais" daUVB, nos dias 20 a 23 de fevereiro de 2024, em Brasília/DF.

Teixeira Soares/Pk, 09 de fevereiro de 2024.

Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA
CADASTRAL 1910612013

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I
NUMERO DE INSC~
18.336.78810001-00
MATRIZ

I~ 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOME EMPRESARIAL
PLENARlAASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA

IPORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVlDADE ECONOMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria emgestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVlDADES ECONóMICAs SECUNDÁRIAS
69.2~2 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURíDICA
206-2 - SociedadeEmpresária Umitada

LOGRADOURO
R JULIO DE CASTILHOS

INÚMERO
1233

ICOMPLEMENTO
SALA 403

I IBAlRROIDlSlRITO
CENTRO'-- ....

CEP
95.960-000

IMUNiCíPIO
ENCANTADO

~E__j
ENDEREÇO ELETRONICO
PLANALTO.FISCAL@CONZATTLCOM.BR

ITELEFONE
(55) 9644-9022

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)

SlTUAÇAO CADASTRAL
ATlVA

IDATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
1910612013

MOnvODESITUAÇÃOCADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL_ ..... I~ SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0910212024 às 11:13:14 (data e hora de Brasília). Página: 111

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATlVA DA UNIÃO

Nome: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 18.336.780/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:56:52 do dia 03/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2024.
Código de controle da certidão: 6F30.3EFA.7634.6644
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



08/0212024, 09:45

n

Consulta Regularidade do Empregador

,--------,1,--1 ---'

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

18.336.780/0001-00
PlENARIA ASSESSORIA E GESTAODE EVENTOS
RUA JUUO DE CASTIUKIS 1233 SAlA 403/ CENTRO / ENCANlADO I RS / 95960-000

A CaixaEconômlcaFederal,no usoda atribuiçãoque lhe confereo Art. 7, da lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa adma identificada encontra-se em situação regular
peranteo Fundode GarantiadoTempode Servico- FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuiçõese/ou encargosdevidos,decorrentesdasobrigaçõescomo FGTS.

Validade:27/01/2024 a 25/02/2024

Certificação Número: 2024012702094065249006

Informaçãoobtida em 08/02/2024 09:45:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei esta condicionadaa verificação de
autenticidadeno site da Caixa:www.caixa.gov.br

https:/Ironsulta-crl.caixa.gov.br/consultacrl/pageslconsuItaEmpregador.jsf 1/1



PODER JUDIC:ARIO
~USTIÇA JO TRABA~HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 18.336.780/0001-00
Certidão nO: 9089946/2024
Expedição: 08/02/2024, às 09:46:05
Validade: 06/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nO 18.336.780/0001-00, HÃo CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva .

L 1v: . ) .



•••
•

I

~.~_:-~~

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

CNPJ: 18.336.780/0001-00

Certificamos que, aos 29 dias do mês de JANEIRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Observações: Nada Consta
O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite
documento de identificação.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

~ébitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃo comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 28/3/2024

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscaIConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Encantado
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos - Geral
Certidão Ano/Número: 2024n60

Dados do Contribuinte
RazãoSocial: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS
CNPJ: 18.336.780/0001-00
Endereço: RUA JULIO DE CASTILHOS, 1233
Complemento: SL 403
Bairro: BAIRRO CENTRO
Cidade: ENCANTADO

" Estado: RS
CEP: 95960-000

É CERTIFICADO,para fins de direito, que inexistemdébitos com a Secretaria Municipal da Fazenda
em relação ao contribuinteacima identificado,até a presentedata, por qualquer título, ressalvadoo direito da
Secretaria Municipal da Fazenda cobrar qualquer dívida, ou importância, que venha a ser apurada ou
consideradadevida.

A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.
encantado-rs.com.br (portal Prefeitura 24 horas), OU NA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE
ENCANTADO-RS

Dígito Verificador: 6188
Certidão emitidaem:0810212024 Com validade até: 07/0612024 Data impressão:08I02l2024 - 09:46

http://177.20.235.169:8080/multi241sistemas/portall
Rua Monsenhor Scalabrini, 1047 - CEP: 95960-000 - Centro - ENCANTADO - RS

Fone/Fax: (51)37510100



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
18.336.780/0001-00
NOME EMPRESARIAL:
PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DEEVENTOS LTDA
CAPITAL SOCIAL:
R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
afLAVIO ANDRE BARCELLOS SIQUEIRA
, 'uaJificação:

22-Sócio

Nome/Nolne Empresarial:
FERNANDO RADAELLI
Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia "/1212024 às 11:22 (data e hora de8r3síIia).



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 18.336.780/0001-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de govemo.

Os Sistemas ePAD e ÇGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

O CadastroNaciona' de Empresas InidÔneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas epessoas fisicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer daspunições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos ImQe<IÜlas(CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos deparceria com a
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
deparceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:22:57 do dia 09/02/2024 , com validade até o dia 10/03/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.brl

Código de controle da certidão: VCB3u44JNOXGmpkptH9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



• ...... stérso da Eoonom<a
N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) ~Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
'I, , Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N" de MatrlaJIa do Agente
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Coméroo

43207411307 2062
1- ,~ ....~~. ,....~. IV

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Nome: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAQ OE EVENTQS L.mA

(da Empresa ou doAgente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

requer a v.sa o deferimento do seguinte ato: 1111 ~I
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO

RS2201900124016VIAS DO ATO EVENTO amE DESCRIÇÃO DO ATO' EVENTO
1 I 002 ALTERACAO

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO
2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

"
Ef'!!!:;At!lIADO Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio:

local Nome:

Assinatura:

15 Julho 201~ Telefone de Contato:
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA

Nome(s} Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

DSIM DSIM Processo em Ordem
A decisão

_I_l_-
Data

DNÁO _'_1_- DNÁO _'_I_- Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR
2" Exigência 3"Exigência 4" Exigência 5" Exigência~~,m ._- (\Iide_~-~)

O Oocesso deferido. Publique-se e arquive-se. O O
rocesso indeferido. Publique-se.

_'_I_-
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
3" Exigência 4" Exigência 5· Exigência2" ExigênciaBProcesso em exigência. (Vide despacho ern folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. O O O D
D Processo indeferido. Publique-se.

_1_'_-
Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da --- Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comertial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nO5086186 em 16/07/2019 da Empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA. Nire 43207411307 e
protocolo 192514661 - 11/07/2019. Autenticação: 716FCF59AB4A214E2DF4A9BD6DCFF768624D03F. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves
Secretério-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nO do protocolo 191251.466-1 e o código de
segurança XpAP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/0712019 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalve_~- ~ecre~eraL

h.b?>;,.[úi ,_ Dão. 118



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERViÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

19/251.466-1 RS2201900124016 21/06/2019

Identificação do(s} Assinante(s}
CPF Nome

974.299.960-00 FERNANDO RADAELlI

Página 1 de 1

k4 Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
~ Certifico registro sob o nO5086186 em 1610712019 da Empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA. Nlre 43207411307 e
.. " protocolo 192514661 - 11/07/2019. Autenticação: 716FCF59AB4A214E2DF4A98D6DCFF768624D03F. Car10s Vicente Bernardoni Gonçalves

Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nOdo protocolo 19/251.466-1 e o código de
segurança XpAP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1610712019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -~~I.

hJ. J_t!l~~_ Dão. 218



09/02/2024, 14:36 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

TCEPR
Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ:18336780000100

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https:llcrcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1/1
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CONTRATOSOCIAIs,»2 ,COH:n'JIPRQo pE' SOCIEDADE

EMPRESARIAL LTDA

JOÃO CARLOS SALINI, CPF - 417.559.870-72, brasileiro, casado sob regime

de Comunhão Parcial de Bens, nascido no dia 05 de janeiro de 1966,

empresário, portador da Cédula de Identidade n" 2039921231, expedida

pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Liberato Salzano Vieira da

Cunha, n° 779, Bairro Planalto, na Cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-

000; e vÂNIA MARIA SLElFER, CPF - 613.209.940-91, brasileira, casada

sob regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 02 de Janeiro de

1969 na Cidade de Encantado/RS, empresária, portadora da Cédula de

Identidade nO 1035974623, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada

na Rua Liberato Salzano Vieira da Cunha, n° 779, Bairro Planalto, na

Cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-000; resolvem de comum acordo,

consti tuírem uma sociedade limitada, e o fazem mediante as seguintes

cláusulas e condições:

I

A sociedade girará sob o nome empresarial de PLENÁRIA ASSESSORIA E

GESTÃO DE EVENTOS LTDA e terá sede e domicílio na Rua Liberato Salzano

Vieira da Cunha, n° 779, Bairro Planalto, na Cidade de Encantado/RS,

CEP: 95960-000 (art. 997, II, CC/2002).

IIe o capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mi1 reais) divididos

em 50.000 (cinquenta mi1) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real)

cada, sendo totalmente integralizados, em noeda corrente nacional nesta

data, ficando assim distribuídos entre os sócios:

JOÃO CARLOS SALINI 45.000 QUOTAS R$ 45.000,00 90,00%

VÂNIA MARIA SLElFER 5.000 QUOTAS R$ 5.000,00 10,00%

TOTAL 50.000 QUOTAS R$ 50.000,00 100,00%

ENCANTADO - B. PLANALTO -Av. Antonio de Conto, 1415 - Fone: (51) 3751 1893
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o objeto social da socie~cl~:' ~~~. :Pfu!~+~O DE

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DE EVEN'l'OS.

SERVIÇOS

IV

A sociedade iniciará suas atividades em 03 DE JUNHO DE 2013, e seu

prazo de duração é indeterminado.(art.997, II, CC/2002).

v
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,

em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realiza a cessão delas, a

alteração contratual pertinente. (art.l.056, art.l.057, CC/2002).

VI

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização da capital

social. (art.1.052, CC/2002).

VII

A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOÃO CARLOS

SALINI, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva

da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade,

ficando vedado o uso da razão social em negócios estranhos aos fins

sociais.(art. 997, VI; 1.013; 1.015 e 1.064, CC/2002).

VIII

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de

Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,

os lucros ou perdas apurados. (art.l.065, CC/2002).

Parágrafo Primeiro: Os lucros e os prejuízos serão rateados entre os

sócios na proporção de suas respectivas participaçôes no Capital

Social.

2
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ENCANTADO - B. PLANALTO - Av. Antonio de Conto, 1415 - Fone: (51) 3



CONZATTI
Contabilidade . - ~ . ~ .. . .. .

.. _ t. .... . .. ... .. ...
Parágrafo Segundo: Os sócios poderão promover a distribuição de lucros,

em qualquer época, com base no último balancete mensal, desde que

existentes fundos disponíveis na sociedade.

IX

Nos quatro meses seguintes a término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas da administração, designação/destituição,

de administradores, modo de remuneração, alteração contratual, fusão,

cisão e incorporação, pedido de concordata, distribuição de lucros, e

outros assuntos de interesse da sociedade, quando for o caso. (art.l.07l

e 1.072, parágrafo 2° e art.l.078, C/2002)

Parágrafo Primeiro: A reunião dos sócios será realizada em qualquer

época, mediante convocação dos administradores ou sócio.

Parágrafo Segundo: As deliberações serão aprovadas por três quartos do

capital soc'al, salvo nos casos em que a legislação exigir maior

quórum.

X

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinado por todos os

sócios.

XI

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título

de Pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

XII

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará com

suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapazes. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da reso ução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em

que se resolva em relação a seu sócio. (art.l.028, e art.l.03l, CC/2002)

3
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CONZATTI
Contabilidade
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de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efei tos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

con ussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as

relações de cons mo, fé pública e propriedade.

XIV

Fica elei to o Foro da Comarca de Encantado/RS para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente contrato

em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Encantado/RS, 03 de Junho de 2013.

~~~
~cÂRLOS SALINI

VANIA

~-

(JUNTA COMERCIAL D9 ESTADO DO ,RIO GRANDE DO SUL)

CERTIFICO o REGISTRO EM: 19106/2013 SOB N°: 43207411307

Protocolo: 13/174503-4. DE 1210612013
j

1J,~:":~,
JOSÉ TADEU JACOBY
SECRETJ.RIO,GERAL

ENCANTADO· B. PLANALTO - Av. Antonio de Conto, 1415 - Fone (51) 3751 1893
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01

PLENÁRIA ASSESSO~A E GESTÃO DE EVENTOS LTDA

JOÃO CARLOS SALINI , CPF 417.559.870-72, brasileiro, casado sob regime de

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 5086186 em 16/07/2019 da Empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LIDA, Nire 43207411307 e
protocolo 192514661 - 11/07/2019. Autenticação: 716FCF59AB4A214E2DF4A9BD6DCFF768624D03F. Canos Vicente Bemardoni Gonçalves -
Secretãrio-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 19/251.466-1 e o código de
segurança XpAP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/07/2019 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves -b0:e2O-Geral.".h .<~~ff{1::-<_ Dão. 3/8

Comunhão Parcial de Bens, nascido no dia 05 de janeiro de 1966, empresário,

portador da Cédula de Identidade n° 2039921231, expedida pela SSP/RS, residente

e domiciliado na Rua Liberato Salzano Vieira da Cunha, n° 779, Bairro Planalto,

na Cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-000, representado pela sua procuradora

VÂNIA MARIA SLEIFER, CPF 613.209.940-91, brasileira, casada sob regime de

Comunhão Parcial de Bens, nascida em 02 de Janeiro de 1969 na Cidade de

Encantado/RS, empresária, portadora da Cédula de Identidade nO 1035974623,

expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Liberato Salzano Vieira da

Cunha, n° 779, Bairro Planalto, na Cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-000 e

VÂNIA MARIA SLEIFER, CPF - 613.209.940-91, brasileira, casada sob regime de

Comunhão Parcial de Bens, nascida em 02 de Janeiro de 1969 na Cidade de

Encantado/RS, empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 1035974623,

expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Liberato Salzano Vieira da

Cunha, n° 779, Bairro Planalto, na Cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-000, únicos

sócios da empresa PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS LTDA, com sede na Rua

Liberato Salzano Vieira da Cunha, n° 779, Bairro Planalto, na Cidade de

Encantado/RS, inscrita no CNPJ sob n018.336.780/0001-00,CEP: 95960-000,

constituída conforme contrato social arquivado na M.M. Junta Comercial do Estado

do Rio Grande do Sul sob n° 43207411307 em 19.06.2013, resolvem de comum acordo,

promover a alteração, sob as seguintes cláusulas e condições:

I

A sociedade transfere sua sede e domicílio para a Rua Júlio de Castilhos, n01233,

Sala 403, Bairro Centro, na Cidade de Encantado-RS, CEP: 95960-000.

II

o Sacio JOÃO CARLOS SALINI retira-se da sociedade vendendo e transferindo 45.000

(Quarentae cinco mil quotas) de capital social que possui na empresa no valor de R$

45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) para o sócio ~ RADAELLI CPF

974.299.960-00, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 05 de Outubro de 1980,

empresário, portadora da Cédula de Identidade n05075049402, expedida pela SSP/RS,

residente e domiciliada na Rua Riachuelo, n0291, Apto 304, Bairro Centro, na Cidade

de Porto Alegre/RS, CEP: 90010-2730 qual recebe da alienante no prazo de 90 dias,

em moeda corrente nacional e é admitido na empresa. A sócia VANIA MARIA SLEIFER

retira-se da sociedade vendendo e transferindo 5.000 (Cinco mil quotas) de

capital social que possui na empresa no valor de R$ 5.000,00{Cinco mil reais)

para o sócio FLAVIO ANDRE BARCELLOS SIQUEIRA , CPF -660.706.510-49, brasileiro,

solteiro, maior, empresário, nascido no dia 25 de Agosto de 1970, portador da

PLANALTO CONZATTICONTABILIDADELTDA- Fone 51 3751.1893- www.conzattLcom.br



Cédula de Identidade n01040283812, expedida pela SJS/RS, residente e domiciliado

na Rua Liborio Muller, n° 390, Bairro Santos Dumont, na Cidade de São Leopoldo/RS,

CEP: 93115-110 o qual recebe da alienante plena e geral quitação pelos valores ora

pagos nesta data, em moeda corrente nacional e é admitido na empresa.

III

o capital social da empresa permanece inalterado, ficando assim distribuído entre os

sócios:

FERNANDORADAELLI 45.000 QUOTAS R$ 45.000,00 90,00%

FLAVIO ANDRE BARCELLOS SIQtJE IRA .•.... 5.000 QUOTAS R$ 5.000,00 10,00%

TOTAL 50.000 QUOTAS R$ 50.000,00 100,00%

IV

A administração da sociedade caberá o sócio FERNANDO RADAELLI, com poderes e

atribuições de representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele,

podendo praticar todos os atas compreendidos no objeto social, sempre no

interesse da sociedade, ficando vedado o uso da razão social em negócios estranhos

aos fins sociais.

V

Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do

Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econõmico, facultado o levantamento de

balanços mensais.

Paráqrafo Primeiro: Os lucros e os prejuízos serão rateados entre os sócios na

proporção de suas respectivas participações no Capital Social.

Paráqrafo segundo: Os sócios poderão promover a distribuição de lucros, em qualquer

época, com base no último balancete mensal, desde que existentes fundos disponíveis

na sociedade.

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente,o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,de prevaricação,

peita ou subçrno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública e propriedade.

PLANALTO CONZATTI CONTABILIDADE LTDA- Fone 513751.1893 - www.conzattLcom.br

Junta Comercial. Industriat e Serviços do Rio Grande do Sul
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VII

Fica eleito o Foro da Comarca de Encantado-RS para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

VIII

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam a presente Alteração em 01 (uma)

vias, obrigando-se a bem e fielmente cumpri-lo.

Encantado/RS, 01 de Junho de 2019.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nO5086186 em 16/07/2019 da Empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LIDA, Nire 43207411307 e
protocolo 192514661 - 11/07/2019. Autenticação: 716FCF59AB4A214E2DF4A9BD6DCFF768624D03F. Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves
Secretário-GeraL Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nOdo protocolo 19/251.466-1 e o código de
segurança XpAP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/0712019 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves -lecret~o-Geral.

;{.j, __4{f/.':'-_ oáo. 5/8

VÂNiA MARIA SLEIFER JOÃO CARLOS SALINI

PROCURADORA: VÂNIA MARIA SLEIFER

FERNANDO RADAELLI FLAVIO ANDRE BARCELLOS SIQUEIRA

PLANALTO CONZATTI CONTABILIDADE LTDA- Fone51 3751.1893-www.conzatti.com.br



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERViÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

19/251.466-1 RS2201900124016 21/06/2019

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

974.299.960-00 FERNANDO RADAELLI

660.706.510-49 FLAVIO ANDRE BARCELLOS SIQUEIRA

613.209.940-91 VANIA MARIA SLEIFER

Página 1 de 1
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE
EVENTOS LTDA. de nire 4320741130-7 e protocolado sob o número 19/251.466-1 em 11/07/2019,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5086186, em 16/0712019. O ato foi deferido
digitalmente pelo examinador Gustavo Giacomolli Pítol,
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretári<rGeral, Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves.
Para sua validação, deverá ser acessado o sitio elebônico do Portal de Serviços 1 Validar Documentos
(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

INome
FERNANDO RADAELLI

Assinan!!(s)

Documento Principal
~_._s)

CPF Nome
974.299.960-00 FERNANDO RADAELLI
613.209.940-91 VANIA MARIA SLEIFER
660.706.510-49 FLAVIO ANDRE BARCELLOS SIQUEIRA

Porto Alegre. Terça-feira, 16 de Julho de 2019

Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves: 19310781068 Página 1 de 1

it::t Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do SulM Certifico registro sob o n° 5086186 em 16107/2019 da Empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTOA, Nire 43207411307 e
.. protocolo 192514661 - 11/07/2019. Autenticação: 716FCF59AB4A214E2DF4A9BD6DCFF768624D03F. Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves-
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERViÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

o ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

033.042.010-09 GUSTAVO GIACOMOLLI PITOl

193.107.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCAlVES

Porto Alegre.Terça-feira. 16 de Julho de 2019

kt Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do SulM Certifico registro sob o nO5086186 em 1610712019 da Empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA. Nlre 43207411307 e
. " protocolo 192514661 - 11/07/2019. Autenticação: 716FCF59AB4A214E2DF4A9BD6DCFF768624D03F. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves

Secretário-Geral. Para validar este documento. acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe nOdo protocolo 19/251.466-1 e o código de
segurança XpAP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/0712019 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves -~~ral.
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À Senhora Procuradora Jurídica para análise da legalidade e moralidade da contratação.

Em09/02/2024.

Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



PARECER JURÍDICO N.o 12/2024

Ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Participação de Vereadores em evento, conforme Documento de Formulação de

Demanda n." 07/2024.

o processo até esta fase externa está correto sob os aspectos de legalidade e

moralidade, tendo sido atendidos os documentos constantes no caput do art. 72 da Lei n."

14.133, de 1.0 de abril de 2021, e tendo sido seguidas as minhas orientações até este momento

no parecer jurídico prolatado anteriormente, podendo ser a compra autorizada pelo Senhor

Presidente, com base no inciso VIII do art. 72 da Lei supramencionada.

Frise-se que a contratação deverá ser celebrada com a empresa prestadora do

serviço para a UVB (União dos Vereadores do Brasil).

Teixeira Soares/PR, 09 de fevereiro de 2024.

cd~;;:- -~--~
I~l~~f~l~Be ert

Procuradora Jurídica
OAB/PR n." 74.289



Tendo em vista manifestação do Agente de Contratação na "RAZÃO DA ESCOLHA DA

CONTRATADA", AUTORIZO, na formado inciso vm do caputdo art. 72, da Lei Federal n," 14.133, de

O1de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação para a despesa abaixo especificada, devidamentejustificada,

e em conformidade com o Parecer Jurídico acostado nos autos.

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO N.o04/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT 00 ART. 74 DA LEI FEDERAL N.o 14.133, DE 01104/2021

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES- PR

OBJETO: PARTICIPAÇÃO EM EVENTO "ENCONTRO DE GESTORES E LEGISLATIVOS

MUNICIPAIS",

EMPRESA: PLENARIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS LTDA

CNPJ: 18.336.780/0001-00

VALOR ESTIMAOO: R$ 2.950,00 .

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

DATA: 09/02/2024

~
CARLOS ALBERTO

PRESIDENTE DA CÂM

Determino ao Agente de Contratação da Câmara Municipal para que oportunamente junte a este

Processo de Inexigibilidade:

a) a publicação da Autorização de Contratação Direta no Diário Oficial Eletrônico dos

Municípios e no Portal da Transparência do site da Câmara Municipal, juntando os prints com a data;

b) o cadastro no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, juntando o

print com a data;

c) a publicação deste processo no sítio eletrônico oficial na sua íntegra, e após, ARQUIVE-SE.

Teixeira Soares/PR, 09 de fevereiro de 2024.



Paraná, 15 de Fevereiro de 2024 • Diário Oficial dos Municipios do Paraná • ANO xrn [N" 2961

648.871.09-9, inscrita no CPFIMF sob n," 031.604.949-26, residente e
domiciliada na Rua Angelo Razaboni, N"320, na cidade de
Sertanópolis/PR.

DO CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DO Mtmo PARANAPANEMA - CISMEPAR., consórcio
público, inscrita no CNPJIMF n," 00.445.188/0001-81, com sede na
Travessa Goiânia, n." 152, LondrinalPR, neste ato representada pelo
seu Presidente Sr. MARCOS ANTÔNIO VOLTARELU, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade RG n"; 3.639.237-1 SSP-PR
e inscrito no CPFIMF sob n", 499.494.979-49, residente e domiciliado
na Rua David Cipriano de Abreu nO888, na cidade de Alvorada do
SullPR.

DO VALOR: R$ 37.314,48 (trinta e sete mil trezentos e quatorze
reais e quarenta e oito centavos).

DO PRAZO: O presente terá sua vigência pelo período de 12 (doze)
meses, a partir do dia O1/0212024,podendo ser prorrogado, por igual
período, se não ocorreram alterações, mediante termo aditivo,
celebrado de comum acordo entre as partes, pelo prazo máximo de 60
(sessenta) meses, bem como, ser rescindido na hipótese de
conveniência da Administração, a qualquer tempo.

DO FUNDAMENTO LEGAL: "é dispensável o procedimento
~itatório na celebração de contrato de programa com ente ou
r lleração ou com entidade de sua administração indireta, para a
prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de
cooperação, o que se encontra disciplinado no artigo 75, inciso XI da
Lei Federal n." 14.133/2021.

FISCAL DO CONTRATO: Lucineia Aparecida de Souza Andrade,
CPF: 906.418.849-15

Sertanópolis, 14 de Fevereiro de 2024

GIOVANA ZANIN MARTINS SILVA
Diretora Superintendente do SERMUSA

Publicado por:
Jamily Karly da Silva Galindo

Códixo Identificador:030E4B6A

ESTABODO PARANÁ
PREJi'EITURA MUNICIPAL DE. TEIXEIRA SOARES

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.- 04/2824

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso IIdo art. 75 da Lei Federal n,"
14.133, de 01 de abril de 2021
INTERESSADA: cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
-PR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE VIAGEM PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE
PASSAGENS AÉREAS
EMPRESA: IRATI VIAGENS E TURISMO LIDA
CNPJ: 04.211.917/0001-96
VALOR: 7.865,75
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
DATA: 09/0212024

CARLOS ALBERTO GORTE
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
Debora Maria Serenato

Códixo Ideatificador:07C7F 12E

cÃMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRET A

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o0412024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT DO ART. 74 DA LEI
FEDERAL N.O14.133, DE 01/04/2021
INTERESSADA: cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
SOARES-PR
OBJETO: PARTICIPAÇÃO EM EVENTO "ENCONTRO DE
GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS"
EMPRESA: PLENARIA ASSESSORIA E GESTÂO DE EVENTOS
LIDA
CNPJ: 18.336.780/0001-00
VALOR ESTIMADO: R$ 2.950,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
DATA: 09/0212024

CARLOS ALBERTO GORTE
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
Debora Maria Serenato

Códixo Identificador:4DDCAOC8

ESTADO DO PARANÁ
PREFDTURA MUNICIPAL DE TERRA BOA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
PORTARIA N" 138/2024

EDMILSON PEDRO DE MOURA, Prefeito do Município de Terra
Boa, Estado do Paraná, no uso de suas atnbuições legais, com base no
§ 5° do Artigo 40 da Constituição Federal, no Artigo 6° da EC
4112003,combinado com o Artigo 39, § 1° e 20 da Lei Municipal n°
86812006.

RESOLVE

ART. 18Conceder aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição,
a partir desta data, a servidora efetiva desta Prefeitura Municipal,
senhora MARIA DA CONSOLAÇÃO ARAÚJOLELIS, ocupante
do cargo de Professora, Padrão II, com proventos integrais
correspondentes a 100"10 da ultima remuneração, ou seja, R$: 3.805,81
(Três mil oitocentos e cinco reais e oitenta e um centavos), nos termos
do Processon" 008/2024.

ART. r Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Edificio da Prefeitura do Município de Terra Boa, aos 14 de fevereiro
de 2024.

EDMILSON PEDRO DE MOURA
Prefeito do Município

EDUARDO MAGON
Superintendente do FPSMTB

Publicado por:
Anselmo Aparecido Pavani

Códixo Iclentificador:D69D44 I I

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
PORTARIA N" 139/2024

EDMILSON PEDRO DE MOURA, Prefeito do Municipio de Terra
Boa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no
§ 5° do Artigo 40 da Constituição Federal., no Artigo 6° da EC
41/2003, combinado com o Artigo 39, § l° e 2" da Lei Municipal n°
868/2006.

RESOLVE

ART. 1· Conceder aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição,
a partir desta data, a servidora efetiva desta Prefeitura Municipal,
senhora MARIA VISLEN DA SILVA CORTEZ DIAS, ocupante
do cargo de Professora, Padrão II, com proventos integrais
correspondentes a 100"10 da ultima remuneração, ou seja, R$: 3.805,81

10....


